
PRÊTGITURA DE @@
m§PLANUPA

coNsÍRurNDo UMA NOVA I STóRIA - 2A21/2A24

DECRETO NO 092 DE 26 DE JUNHO DE 2023

ü u,+
"Exonera Membro do Conselho Tutelar, na forma

que especifica".PIÀl.iURÊ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANURA, no uso de suas atribuições

legais e com base na Lei Municipal no 1.038 de18 de Setembro de 2014, que dispõem

sobre a Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescêntê ê do

processo de escolha e eleição unificada realizada no dia 06 de Outubro de 20í9.

DECRETA:

Art. 'lo - Fica exonerado o membro efetivo do Conselho Tutelar, neste

município, na forma especificada, da Lei Municipal 1038, de í8 de Setembro de 2O14;

1) - Anderson Rodrigues Correia

Art. 40 - Este decreto êntra em vigor na data da sua publicação, retroagindo

seus efeitos em í 9 de junho de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE.
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